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INDICAÇÃO Nº 6401/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Helder Aragão (MDB)   do Município 
de Anajatuba, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6402/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Zequinha Ribeiro (PSC) do Município 
de Apicum Açu, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 

promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6403/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Flávio Amorim (PL)   do Município 
de Araguanã, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6404/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Pedro Fernandes (PTB)   do Município 
de Arame, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
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26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6405/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito (a) Luciana Trinta (PCdoB)   do Município 
de Araioses, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6406/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Edvan Brandão (PDT)   do Município 
de Bacabal, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6407/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito (a) Fernanda Gonçalo (PMN) do Município 
de Bacabeira, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
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nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6408/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Washington (PSC)  do Município 
de Bacuri, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6409/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Letícia de Siba (PSD)  do Município 
de Bacurituba, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6410/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Erik (PDT)   do Município de 
Balsas, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6411/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Claudimê (PSD)   do Município de 
Barão de Grajaú, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6412/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Rigo Teles (PL)   do Município de 
Barra do Corda, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6413/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Amílcar (PCdoB)   do Município 
de Barreirinhas, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6414/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito (a) Augusto Filho (PL) do Município 
de Bela Vista do Maranhão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6415/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Herlon Costa (PSC)   do Município 
de Belágua, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 

e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6416/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Ramon Barros (PCdoB)   do 
Município de Benedito Leite, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6417/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) João Martins (MDB)   do Município 
de Bequimão, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
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História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6418/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Junior Xavier (PDT)  do Município 
de Bernardo do Mearim, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6419/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dilcilene Oliveira (PL)  do 
Município de Boa Vista do Gurupi, solicitando a adoção da política 
de conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6420/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Cristiane Varão (PL)   do Município 
de Bom Jardim, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
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promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6421/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Marlene Miranda (PCdoB) 
do Município de Bom Lugar, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6422/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Fernando Coelho (PDT) do 
Município de Bom Jesus das Selvas, solicitando a adoção da política 
de conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6423/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Zé Farias (PDT)   do Município de 
Brejo, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o papel 
da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6424/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Chico Eduardo (DEM)  do Município 
de Brejo de Areia, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6425/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Arnaldo Cardoso (PL)   do Município 
de Buriti, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6426/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Luciana Leocadio (PCdoB) do 
Município de Buriti Bravo, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6427/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) João Carlos (Patriota) do Município 
de Buriticupu, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6428/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Tony Brandão (PDT)   do Município 
de Buritirana, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 

e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6429/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Cesar Castro (PL)   do Município de 
Cachoeira Grande, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6430/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Marcone (DEM)   do Município 
de Cajapió, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.
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§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 

incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6431/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Facinho (PL)   do Município de 
Cândido Mendes, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6432/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Fernando Cuba (Republicanos)   do 
Município de Cedral, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6433/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Fabio Gentil (Republicanos)   do 
Município de Caxias, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
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promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6434/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Fernando Bermuda (PSB)   do 
Município de Campestre do Maranhão, solicitando a adoção da 
política de conscientização sobre o papel da educação e a implementação 
da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6435/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dra. Maria Félix (PDT)   do Município 
de Cajari, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 

de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6436/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) André Portela (PCdoB) do 
Município de Capinzal do Norte, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6437/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Zé Martinho (PDT)  do Município de 
Cantanhede, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6438/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Alexandre Lavepel (PL)   do 
Município de Conceição do Lago Açu, solicitando a adoção da política 
de conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6439/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Airton (Solidariedade) do 
Município de Carutapera, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6440/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Valmira Miranda (Republicanos) 
do Município de Colinas, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6441/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Fernando Teixeira (PP)  do Município 
de Cidelândia, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 

e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6442/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Belezinha (PL)   do Município de 
Chapadinha, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6443/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Erivelton (PL)   do Município de 
Carolina, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
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História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6444/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Bruno Silva (PP)   do Município de 
Coelho Neto, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6445/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Zé Francisco (PSD)  do Município 
de Codó, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6446/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação seja 
encaminhada ao Prefeito (a) Junior Garimpeira (PP)   do Município 
de Centro Novo do Maranhão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
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ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6447/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Zé de Dário (PL)   do Município 
de Centro do Guilherme, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6448/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Fechinha (Republicanos)  do 
Município de Central do Maranhão, solicitando a adoção da política 
de conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 

de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6449/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Luis da Amovelar Filho (PT) 
do Município de Coroatá, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6450/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Aldo Lopes (PSB)   do Município de 
Cururupu, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6451/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Aluisinho (PTB)   do Município de 
Esperantinópolis, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6452/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Leo Cunha (PL)   do Município de 
Estreito, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6453/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
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seja encaminhada ao Prefeito (a) Luiza Coutinho (PSD) do Município 
de Feira Nova do Maranhão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6454/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Raimunda do Josemar (PDT) do 
Município de Fernando Falcão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 

e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6455/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Cirineu Costa (PL) do Município 
de Formosa da Serra Negra, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6456/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Natanzinho (PP)   do Município 
de Fortaleza dos Nogueiras, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.
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“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 

médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6457/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Sebastião (PTB)   do Município de 
Fortuna, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6458/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Sissi Viana (Republicanos) do 
Município de Godofredo Viana, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6459/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Galego Mota (Solidariedade) 
do Município de Dom Pedro, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
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serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6460/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Flávio Furtado (PDT)   do Município 
de Duque Bacelar, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6461/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Raimundo Coquinho (Avante) 

do Município de Davinópolis, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6462/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Toinho Patioba (DEM)   do Município 
de Gonçalves Dias, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
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adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6463/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Roberto do Posto (PL) do Município 
de Governador Newton Bello, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6464/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Zezão (PSDB)   do Município 
de Governador Luiz Rocha, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 

História e Cultura Afro-Brasileira.
§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 

incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6465/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Chiquinho do Banco (PDT)   do 
Município de Governador Eugênio Barros, solicitando a adoção da 
política de conscientização sobre o papel da educação e a implementação 
da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6466/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Professor Geraldo Braga (PCdoB)   
do Município de Governador Edison Lobão, solicitando a adoção da 
política de conscientização sobre o papel da educação e a implementação 
da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6467/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Professora Leide (PDT) do 
Município de Governador Archer, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6468/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Luis Fernando (DEM) do Município 
de Humberto de Campos, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6469/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Assis Ramos (DEM)   do Município 
de Imperatriz, solicitando a adoção da política de conscientização 
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sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6470/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Walace (Republicanos) do Município 
de Icatu, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6471/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Coroba (PSB)   do Município de 
Itapecuru Mirim, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6472/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Almeida (PL)   do Município de 
Igarapé do Meio, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.
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§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6473/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Erlanio Xavier (PDT)  do Município 
de Igarapé Grande, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6474/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 

seja encaminhada ao Prefeito (a) Junior do Posto (PDT) do 
Município de Itaipava do Grajaú, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6475/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Lucio (PSDB)   do Município de Itinga 
do Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
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e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6476/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Josimar da Serraria (PSB)   do 
Município de Governador Nunes Freire, solicitando a adoção da 
política de conscientização sobre o papel da educação e a implementação 
da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6477/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Mercial Arruda (MDB)   do Município 
de Grajaú, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 

História e Cultura Afro-Brasileira.
§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 

incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6478/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Osvaldo Gomes (PDT)   do Município 
de Guimarães, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6479/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Bira (PDT)   do Município de Graça 
Aranha, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6480/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Robertinho (PTB)   do Município 
de Jatobá, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 

promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6481/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Arnobio do Carro Velho (PDT)   do 
Município de Jenipapo dos Vieiras, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6482/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Vilson Soares (PDT)  do Município 
de João Lisboa, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
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de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6483/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Raimundo Zuca (PDT)   do Município 
de Joselândia, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6484/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Antonio Filho (PCdoB) do 
Município de Junco do Maranhão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6485/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Maura Jorge (PSDB)   do Município 
de Lago da Pedra, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
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social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6486/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Edina Fontes (PDT)  do Município 
de Lago do Junco, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6487/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Valdemar da Serraria (DEM)   do 
Município de Lago dos Rodrigues, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6488/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Alex Almeida (PP)   do Município de 
Lago Verde, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
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e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6489/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dr. Alezandre Duarte (PP) do 
Município de Lagoa do Mato, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6490/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Neres Policarpo (MDB)  do Município 
de Lagoa Grande do Maranhão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6491/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Claudia Silva (PL)  do Município de 
Monção, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6492/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Amaury (PP)   do Município de 
Mirinzal, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6493/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Angelica (PL)   do Município de 
Miranda do Norte, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6494/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Domingas Cabral (Republicanos) 
do Município de Mirador, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6495/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Ferdinando Coutinho (DEM)  
do Município de Matões, solicitando a adoção da política de 
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conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6496/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Lindomar Araújo (DEM) do 
Município de Marajá do Sena, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6497/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) José Augusto (Republicanos)   do 
Município de Milagres do Maranhão, solicitando a adoção da política 
de conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6498/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Tio Gal (PL)   do Município de 
Maracaçumé, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.
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§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 

incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6499/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Besaliel (PDT)   do Município de 
Mata Roma, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6500/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Solimar (PDT)   do Município de 
Matões do Norte, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6501/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Domingos França (PTB)   do 
Município de Montes Altos, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
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ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6502/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Paraiba (PL)   do Município de 
Morros, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6503/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Gilberto Braga (PSDB)   do 
Município de Luís Domingues, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6504/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Dirce do Jailson (PDT) do Município 
de Lima Campos, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6505/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Germano Coelho (Republicanos)  do 
Município de Loreto, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6506/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Ana Léa (PDT)   do Município de 
Lajeado Novo, solicitando a adoção da política de conscientização 
sobre o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6507/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Rodrigues da Iara (PDT) do 
Município de Nina Rodrigues, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6508/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 



  36        QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 36
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Josa (PCdoB)   do Município de Nova 
Colinas, solicitando a adoção da política de conscientização sobre o 
papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6509/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Daniel Castro (PL)  do Município de 
Nova Iorque, solicitando a adoção da política de conscientização sobre 
o papel da educação e a implementação da Lei nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 

e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6510/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Iracy Weba (PP)   do Município 
de Nova Olinda do Maranhão, solicitando a adoção da política de 
conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6511/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito (a) Nonato Carvalho (MDB) do 
Município de Magalhães de Almeida, solicitando a adoção da política 
de conscientização sobre o papel da educação e a implementação da Lei 
nº 10.639/2023. 

Ressalta-se que a Lei 10.639/03 junto às Secretarias Municipais 
de Educação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, em seu artigo 
26-A, a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana e afro-
brasileira no currículo oficial da educação brasileira.

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
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médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre 
História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo 
incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

Ressaltamos também a importância de reconhecer a atuação 
ativista e comprometida de muitos profissionais da educação que 
promovem atividades considerando a implementação da lei, mesmo que 
em contextos adversos e de formas que não se materializam nos dados 
aqui apresentados.

É preciso, portanto, encarar de frente os desafios aqui propostos 
e renovar o compromisso da construção de uma educação antirracista 
e comprometida com a garantia de direitos de todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6512/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Afonso Cunha, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6513/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Alto Alegre do Pindaré, 

solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6514/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Altamira do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6515/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Alto Alegre do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
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Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6516/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Aldeias Altas, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6517/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Alcântara, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6518/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Água Doce do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6519/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Alto Parnaíba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
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imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6520/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Apicum Açu, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6521/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Alto Parnaíba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 

imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6522/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Amarante do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6523/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Anajatuba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
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o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6524/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Anapurus, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6525/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Araioses, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 

vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6526/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Bacabal, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6527/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Bacabeira, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
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Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6528/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Bacuri, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6529/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Bacurituba, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 

desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6530/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Balsas, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6531/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Barão de Grajaú, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
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mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6532/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Barra do Corda, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6533/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Barreirinhas, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 

as devidas medidas de prevenção. 
Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 

tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6534/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Bela Vista do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6535/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Belágua, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 
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Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 

tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6536/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Arame, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6537/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Arari, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 

tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6538/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Araguanã, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6539/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Axixá, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
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vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6540/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Boa Vista do Gurupi, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6541/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Bom Jardim, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 

conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6542/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Brejo, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6543/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Brejo, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
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denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6544/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Buriti, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6545/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Buriti Bravo, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 

prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6546/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Buriticupu, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6547/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Buritirana, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
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de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6548/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Cachoeira Grande, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6549/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Cajapió, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6550/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Benedito Leite, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6551/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Bequimão, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6552/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Bernardo do Mearim, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6553/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Bom Jesus das Selvas, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6554/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Bom Lugar, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6555/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Cajari, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6556/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Campestre do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6557/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Cândido Mendes, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6558/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Cantanhede, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6559/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Capinzal do Norte, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6560/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Carolina, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6561/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Carutapera, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6562/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Caxias, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6563/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Cedral, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6564/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Central do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6565/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Centro do Guilherme, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6566/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Centro Novo do 
Maranhão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6567/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Chapadinha, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6568/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Cidelândia, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6569/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Coelho Neto, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6570/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Conceição do Lago Açu, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6571/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Cururupu, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6572/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Coroatá, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6573/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Davinópolis, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6574/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Dom Pedro, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6575/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Duque Bacelar, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6576/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Esperantinópolis, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6577/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Estreito, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6578/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6579/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Fernando Falcão, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6580/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Formosa da Serra Negra, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6581/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Fortaleza dos Nogueiras, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6582/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Fortuna, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6583/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Godofredo Viana, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6584/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Colinas, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6585/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Governador Edison 
Lobão, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6586/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Governador Eugênio 
Barros, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6587/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Governador Luiz Rocha, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6588/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Governador Newton 
Bello, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Dezembro Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6589/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Governador Nunes Freire, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6590/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Graça Aranha, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6591/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Grajaú, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6592/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Guimarães, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6593/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Humberto de Campos, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6594/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Icatu, solicitando a 
adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6595/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Igarapé do Meio, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6596/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Gonçalves Dias, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6597/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Governador Archer, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6598/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito do Município de Igarapé Grande, 
solicitando a adoção da política de conscientização do “Dezembro 
Vermelho”, dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6599/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Lago da Pedra, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 6600/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada à Prefeita do Município de Lago do Junco, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Dezembro Vermelho”, 
dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS.

Ressalta-se que a HIV é a sigla em inglês do vírus da 
imunodeficiência humana. Causador da aids, ataca o sistema 
imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. Ter 
o HIV não é a mesma coisa que ter aids. Há muitos soropositivos que 
vivem anos sem apresentar sintomas e sem desenvolver a doença. 
Mas podem transmitir o vírus a outras pessoas pelas relações sexuais 
desprotegidas, pelo compartilhamento de seringas contaminadas ou de 
mãe para filho durante a gravidez e a amamentação, quando não tomam 
as devidas medidas de prevenção. 

Por este motivo, com o intuito de reforçar a solidariedade, a 
tolerância, a compaixão, a compreensão com as pessoas infectadas pelo 
vírus e a importância da prevenção, o mês de Dezembro é o mês de 
conscientização social a respeito do HIV/AIDS no estado do Maranhão, 
denominando-o “Dezembro Vermelho”, no qual abordaremos a 
prevenção, esclarecimentos, informações sobre a doença e suas formas 
de transmissão, detecção e tratamento. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1287/2023, de 27 de dezembro de 2023, exonerando JOÃO 
PEDRO CANTANHEDE FERREIRA do Cargo em Comissão, 
Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete e BRUNA SANTOS BRITO 
PEREIRA do Cargo em Comissão, Símbolo DAI-2 de Oficial de 
Gabinete, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro 
de 2024.

Nº 1288/2023, de 27 de dezembro de 2023, nomeando 
EDVANIA DE FATIMA GONÇALVES para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DANS-3 de Chefe de Gabinete e NICELLY CRISTINNE 
SANTOS DE CARVALHO para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-2 de Oficial de Gabinete, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1289/2023, de 27 de dezembro de 2023, exonerando MARIA 
JULIANA BEZERRA VIANA, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-3 de Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1290/2023, de 27 de dezembro de 2023, nomeando 
AMALIA SILVA LIMA VERDE, para o cargo em Comissão, DAS-3 
de Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do 
dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1291/2023, de 27 de dezembro de 2023, exonerando 
KLESSON ROGERIO COELHO, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-2 de Assessor Parlamentar Adjunto, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1292/2023, de 27 de dezembro de 2023, nomeando 
MARCONE DE SOUSA BARROS, para o cargo em Comissão, 
Símbolo DAS-2 de Assessor Parlamentar Adjunto, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1293/2023, de 27 de dezembro de 2023, exonerando BRUNA 

RAYANA SANTOS CUNHA, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DANS-1 de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1294/2023, de 27 de dezembro de 2023, nomeando LINCON 
LIMA SAMPAIO, para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de 
Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de janeiro de 2024.

Nº 1295/2023, de 27 de dezembro de 2023, exonerando LIANY 
PORTO MARANHÃO, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1296/2023, de 27 de dezembro de 2023, exonerando 
VALDETE LEITE DE CASTRO, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DAS-3 de Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1297/2023, de 27 de dezembro de 2023, nomeando VALDETE 
LEITE DE CASTRO, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Nº 1298/2023, de 27 de dezembro de 2023, nomeando SAMUEL 
VERAS SILVA, para o Cargo em   Comissão, Símbolo DAS-3 de 
Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de janeiro de 2024.

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO CONTRATO N.º 65/2023. CONTRATANTE: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ 
nº 05.294.848/0001-94. CONTRATADO(A): HAYOD INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., CNPJ nº 17.935.237/0001-
67. OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
Técnicos Profissionais em Manutenção Corretiva dos Sopradores de Ar, 
de fabricação ROBUSCHI, modelo: RBS-15, da Estação de Tratamento 
de Efluentes – ETE, localizada na Sede da Assembleia legislativa 
do Maranhão, à Av. Jerônimo de Albuquerque S/N - Sitio Rangedor 
– Calhau, São Luís (MA). Estando incluído nessa manutenção o 
fornecimento e a instalação de peças, materiais e equipamentos que 
se fizerem necessários, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 20.060,00 (vinte mil e sessenta reais) PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 06 (seis) meses contados de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010101–
Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 01 
- Legislativa. Subfunção: 031– Ação Legislativa. Programa: 0318 – 
Gestão Legislativa. Natureza de Despesa: 33.90.39.46 – Manutenção 
e operação de esgoto. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 
000011 – Atuação Legislativa no Estado do Maranhão (manutenção). 
Fonte Recurso: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de impostos 
– fonte 1500.1010000. Histórico: Serviços Técnicos profissionais em 
manutenção corretiva dos sopradores de ar da estação de tratamento de 
efluentes (ETE). Valor total: R$ 20.060,00. Parecer nº 1267/23 PGA-Fls 
175/179. Informações complementares: Fornecimento de mão de obra 
especializada, peças e materiais para manutenção dos sopradores de AR 
ROBUSCHI RBS - 15 DO EMPENHO:  Em 07/12/2023, foi emitida 
a Nota de Empenho nº 2023NE003227 no valor de R$ 20.060,00 
(vinte mil e sessenta reais) para fazer face às despesas inerentes a este 
Contrato durante o corrente exercício. BASE LEGAL: art. 75, II, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, Dispensa de Licitação nº 021/2023 e 
Processo Administrativo nº 4399/2023-AL. DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 27/12/2023. ASSINATURAS: Deputada Iracema 
Vale – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
e Hudson Corrêa representando a empresa HAYOD INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. São Luís – MA, 28 de 
dezembro de 2023. Bivar George Jansen Batista– Procurador-Geral da 
ALEMA.
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APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

RESENHA DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.º 62/2023. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO e AC SERVIÇOS E SUPORTE 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA LTDA.  OBJETO: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – Como forma de complementar a descrição do objeto 
contratado, ficam acrescidas as demais especificações dos itens do 
contrato. CLÁUSULA SEGUNDA - Fica retificado o item 3.1.1. do 
contrato, que passa a possuir a seguinte redação: Onde se lê: “No valor 
acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação”. Leia-se: “No valor 
acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
que, por ventura, decorram da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação”. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que o empenho para 
cobertura da despesa foi realizado com os recursos oriundos do Fundo 
Especial legislativo – FUNDEG, e, por outro lado, o contrato foi firmado 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, faz-se necessária 
a inclusão do referido fundo como interveniente financeiro do contrato. 
Sendo assim, o preâmbulo passa a ter a seguinte redação: A Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, com sede no(a) Av. Jerônimo de 
Albuquerque, S/N, bairro Calhau na cidade de São Luís/Maranhão, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.294.848/0001-94, doravante denominada 
CONTRATANTE e o Fundo Especial Legislativo – FUNDEG, inscrito 
no CNPJ nº 05.664.005/0001-32, como interveniente financeiro, neste 
ato representados, respectivamente, por sua Presidente Deputada 
Iracema Cristina Vale Lima, inscrita no CPF nº 406.473.663-04, e o(a) 
AC Serviços e Suporte Técnico em Informática LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ nº 09.624.598/0001-64, sediado(a) na Avenida Daniel de La 
Touche, 987, loja 206 L, bairro Maranhão Novo, na cidade de São 
Luís/Maranhão, telefone nº (98) 3222-8792 e e-mail saoluis@arquivar.
com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Alcione Arcanjo da Conceição, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 17.127.414-3 SSP/SP e CPF nº 147.130.043-91, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 3670/2023 e em observância as 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, na Lei n° 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Inexigibilidade nº 025/2023 – CPL/ALEMA, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada. CLÁUSULA 
QUARTA: Inclui-se o item 8.6 na Cláusula Oitava – Do pagamento, o 
qual contará com a seguinte redação: 8.6 Caberá ao Fiscal do Contrato, 
ao emitir a Ordem de Serviço, informar à Contratada acerca do CNPJ 
a ser considerado na emissão da nota fiscal, conforme disposições 
da nota de empenho correspondente. BASE LEGAL: art. 65, §8º 
da Lei Federal nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 3670/2023. 
DATA DA ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 27/12/2023. 
ASSINATURA: Ricardo da Costa Silva Barbosa – Diretor-Geral da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. São Luís–MA, 28 de 
dezembro de 2023. Bivar George Jansen Batista– Procurador-Geral da 
ALEMA.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 
11/2023-ALEMA. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a empresa OI S/A (em recuperação 
judicial). OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO: 
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento, 
a título de indenização, à empresa OI S/A, referente aos serviços de 
links de internet SLZ 5218249 e SLZ 5218622 da conta customizada 
(telefone/contrato) de número 2016175, disponibilizada a esta Casa 
Legislativa em decorrência do Contrato nº 01/2023. O pagamento 
encontra amparo legal nos termos do Parecer Jurídico nº 1127/2023-
PGA. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR:  O valor do presente 
Termo de Ajuste de Contas é de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos 
reais), conforme fatura do mês de agosto de 2023 nº 700051146071, 
juntada às fls. 03 do Processo nº 5761/2023-ALEMA. CLAUSULA 
TERCEIRA-DA QUITAÇÃO: Fica estabelecido que o pagamento do 
valor de 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) implicará a plena e total 
quitação dos serviços prestados, nada restando a reivindicar, exigir ou 
reclamar. CLÁUSULA QUARTA- RECURSOS FINANCEIROS: 
Unidade Gestora: 010101–Assembleia Legislativa. Gestão: 00001– 
Gestão Geral. Função: 01 - Legislativa. Subfunção: 031 – Ação 
Legislativa. Programa: 0318 – Gestão Legislativa. Natureza de 
Despesa: 33.90.40.13 – Comunicação de Dados. Ação: 4628 – Atuação 
Legislativa. Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados 
de Impostos – Fonte 1500.1010000. Histórico: objeto: serviço de 
telecomunicação para prover link de acesso à internet da ALEMA. 
Instrumento Legal: Memorando nº 146/2023-DTI. Informações 
Complementares: para pagamento da fatura nº 700051146071. 
Para cobertura das despesas relativas ao Termo, foi emitida pela 
Assembleia legislativa a Nota de Empenho nº 2023NE002788, datada 
de 20/10/2023, no valor de 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais).  
BASE LEGAL: arts. 63, § 2º, inciso I da Lei n.º 4.320/64 e Processo 
Administrativo nº 5761/2023-ALEMA. DATA DE ASSINATURA 
DO TERMO: 26/12/2023.  ASSINATURA: Deputada Iracema Vale - 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, Wanley 
Antônio Ribeiro da Silva e Francisco Hericson de Lima representantes 
da empresa OI S/A (em recuperação judicial). São Luís – MA, 28 de 
dezembro de 2023. Bivar George Jansen Batista  - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 
12/2023-ALEMA. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a empresa OI S/A (em recuperação 
judicial). OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: A 
Assembleia Legislativa do Maranhão reconhece o dever de indenizar 
à CREDORA no montante de R$ R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos 
reais) decorrente da Fatura nº 700051152003 apresentada e listada 
às folhas 03 do Processo nº 5759/2023. O montante corresponde à 
prestação de serviço executado no mês de setembro do ano de 2023. 
O ressarcimento encontra amparo legal nos termos do Parecer nº 
1124/2023-PGA-ALEMA. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR:  
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 13.600,00 (treze 
mil e seiscentos reais), conforme fatura do mês de agosto de 2023 nº 
700051152003, juntada às fls. 03 do Processo nº 5759/2023-ALEMA. 
CLAUSULA TERCEIRA-DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL: 
Fica estabelecido que o pagamento da competência do mês de setembro 
de 2023 da prestação de serviço referente à Fatura nº 700051152003 
apresentada e listada às fls. 03 do Processo nº 5759/2023, objeto do 
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presente termo de Ajuste de Contas, implicará a plena e total quitação á 
ALEMA do débito reconhecido neste termo, para nada mais ter a reclamar 
a credora quanto às referidas notas fiscais. CLÁUSULA QUARTA- 
RECURSOS FINANCEIROS: Unidade Gestora: 010101–
Assembleia Legislativa. Gestão: 00001– Gestão Geral. Função: 01 
- Legislativa. Subfunção: 031 – Ação Legislativa. Programa: 0318 – 
Gestão Legislativa. Natureza de Despesa: 33.90.40.13 – Comunicação 
de Dados. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000010 
– Atuação legislativa no Estado do Maranhão (INFORMÁTICA). 
Fonte Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos 
– Fonte 1500.1010000. Histórico: objeto: serviço de telecomunicação 
para prover link de acesso à internet da ALEMA. Instrumento Legal: 
Memorando nº 147/2023-DTI. Informações Complementares: para 
pagamento da fatura nº 700051152003(indenização).  Em 26/10/2023 
foi emitida a Nota de Empenho nº 2023NE002903, no valor de 
13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) para fazer face as despesas 
inerentes a este contrato durante o corrente exercício.  BASE LEGAL: 
arts. 63, § 2º, inciso I da Lei n.º 4.320/64 e Processo Administrativo 
nº 5761/2023-ALEMA. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 
26/12/2023.  ASSINATURA: Deputada Iracema Vale - Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, Wanley Antônio 
Ribeiro da Silva e Francisco Hericson de Lima representantes da 
empresa OI S/A (em recuperação judicial). São Luís – MA, 28 de 
dezembro de 2023. Bivar George Jansen Batista - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 
18/2023-ALEMA. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e a empresa OI S/A (em recuperação 
judicial). OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: A 
Assembleia Legislativa do Maranhão reconhece o dever de indenizar à 
CREDORA no montante de R$ R$ 16.887,92 (dezesseis mil, oitocentos 
e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos) decorrente da Fatura 
nº 700051139647 apresentada e listada às folhas 04 do Processo nº 
5760/2023. O montante corresponde à prestação de serviço executado 
no mês de julho do ano de 2023. O ressarcimento encontra amparo legal 
nos termos do Parecer nº 1126/2023-PGA-ALEMA. CLÁUSULA 
SEGUNDA- DO VALOR:  O valor do presente Termo de Ajuste de 
Contas é de R$ 16.887,92 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e noventa e dois centavos), conforme Nota Fiscal nº 700051139647 
apresentada e listada às fls. 04 do Processo nº 5760/2023-ALEMA. 
CLAUSULA TERCEIRA-DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL: 
Fica estabelecido que o pagamento da competência do mês de julho 
de 2023 da prestação de serviço referente à Fatura nº 700051139647 
apresentada e listada às fls. 04 do Processo nº 5760/2023, objeto do 
presente termo de Ajuste de Contas, implicará a plena e total quitação á 
ALEMA do débito reconhecido neste termo, para nada mais ter a reclamar 
a credora quanto às referidas notas fiscais. CLÁUSULA QUARTA- 
RECURSOS FINANCEIROS: Unidade Gestora: 010101–
Assembleia Legislativa. Gestão: 00001– Gestão Geral. Função: 01 
- Legislativa. Subfunção: 031 – Ação Legislativa. Programa: 0318 – 
Gestão Legislativa. Natureza de Despesa: 33.90.40.13 – Comunicação 
de Dados. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000010 
– Atuação legislativa no Estado do Maranhão (INFORMÁTICA). 
Fonte Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos 
– Fonte 1500.1010000. Histórico: objeto: serviço de telecomunicação 
para prover link de acesso à internet da ALEMA. Instrumento Legal: 
Memorando nº 151/2023-DTI. Informações Complementares: para 
pagamento por indenização por Termo de Ajuste de Contas.  Em 
24/11/2023 foi emitida a Nota de Empenho nº 2023NE003129, no valor 
de R$ 6.346,66 (seis mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos) para fazer face as despesas inerentes a este contrato durante o 

corrente exercício.  Unidade Gestora: 010101–Assembleia Legislativa. 
Gestão: 00001– Gestão Geral. Função: 01 - Legislativa. Subfunção: 
031 – Ação Legislativa. Programa: 0318 – Gestão Legislativa. 
Programa de Trabalho: 01 031 0318 4628 000010. Natureza de 
Despesa: 33.90.47.15 – Juros s/obrigações Tributárias e Contributivas 
da União. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000010 – 
Atuação legislativa no Estado do Maranhão (INFORMÁTICA). 
Fonte Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos 
– Fonte 1500.1010000. Histórico: objeto: referente a juros de faturas 
anteriores. Instrumento Legal: Memorando nº 151/2023-DTI. Valor: 
R$ 3.287,92. Informações Complementares: O contrato nº 01/2023 
terá sua validade expirada em 17 de julho de 2023.  Em 24/11/2023 foi 
emitida a Nota de Empenho nº 2023NE003130, no valor de 3.287,92 
(três mil, duzentos e oitenta reais e noventa e dois centavos) para fazer 
face as despesas inerentes a este contrato durante o corrente exercício.  
BASE LEGAL: arts. 63, § 2º, inciso I da Lei n.º 4.320/64 e Processo 
Administrativo nº 5761/2023-ALEMA. DATA DE ASSINATURA 
DO TERMO: 26/12/2023.  ASSINATURA: Deputada Iracema Vale - 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, Wanley 
Antônio Ribeiro da Silva e Francisco Hericson de Lima representantes 
da empresa OI S/A (em recuperação judicial). São Luís – MA, 28 de 
dezembro de 2023. Bivar George Jansen Batista  - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa 

P O R T A R I A   Nº 1412/2023
    
A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo  nº 1949/2023 
-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras GLAUCIONE PEREIRA 
PEDROZO, matrícula nº 1642438, e KADJA NOBEL SOUSA 
BRAGA, matrícula nº 1634732, ambas lotadas na Diretoria de 
Comunicação Social, para atuarem, respectivamente, como Fiscal 
e Fiscal     Substituto, do Contrato nº 056/2023 - ALEMA, firmado 
entre a Assembleia Legislativa do  Estado do  Maranhão - ALEMA e 
a empresa PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., que 
tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de publicidade, para a ALEMA, conforme determinam o Art. 25 da    
Resolução Administrativa nº 955/2018  e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 20 de 
dezembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1413/2023
    
A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
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regimentais, tendo em vista o que consta do Processo  nº 1949/2023 
-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras GLAUCIONE PEREIRA 
PEDROZO, matrícula nº 1642438, e KADJA NOBEL SOUSA 
BRAGA, matrícula nº 1634732, ambas lotadas na Diretoria de 
Comunicação Social, para atuarem, respectivamente, como Fiscal e 
Fiscal     Substituto, do Contrato nº 057/2023 - ALEMA, firmado entre a 
Assembleia Legislativa do  Estado do  Maranhão - ALEMA e a empresa 
CLARA COMUNICAÇÃO LTDA., que tem como objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de publicidade, para a ALEMA, 
conforme determinam o Art. 25 da  Resolução Administrativa nº 
955/2018  e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 20 de 
dezembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1414/2023
    
A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, 
inciso III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 
3137/2023-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora JESSICA MATOS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1646843, como Gestora e os servidores JEFFERSON 
GONÇALO LUCENA, matrícula nº 2812923 e TAINARA 
CANTANHEDE NOLETO DA SILVA, matrícula nº 2817161, lotados 
na Diretoria de Administração, para  atuarem, respectivamente, 
como Fiscal e Fiscal Substituto, da Ordem de Fornecimento nº 
23/2023 decorrente do Pregão Eletrônico nº 016/2023 firmado entre a 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a Empresa 
COMERCIAL GOA EIRELI, cujo objeto refere-se a aquisição de 16 
(dezesseis) colchões de solteiro, 08 (oito) camas do tipo beliche para 
colchões de solteiro, com dois leitos, conforme determinam o Art. 25 
da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º A Gestora, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 26 de 
dezembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente  
 

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 – CPL/ALEMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6350/2023

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos.

DATA DA ABERTURA: Anteriormente marcada para o dia 
02/01/2024 às 09h30min, a presente licitação fica ADIADA para o dia 
05/01/2024 às 09h30min, horário de Brasília. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita ALEMA – 
www.licitaalema.com.br. Informações adicionais em 
www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. São Luís (MA), 26 de 
dezembro de 2023. Raulifran da Silva Costa Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 – CPL/ALEMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5675/2023 – ALEMA

OBJETO: Registro de preços para contração de serviço de 
outsourcing de impressão com a disponibilização de equipamentos, 
com suporte técnico para realização e assistência técnica on-site (no 
local) com peças e mão de obra técnica, serviços de gerenciamento 
dos equipamentos e da produção, treinamento aos usuários, por meio 
de franquia e excedentes, conforme especificado. Para atender as 
necessidades eventuais e as já existentes desta Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão – ALEMA.

DATA DA ABERTURA: 12 de janeiro de 2024 às 09h00min
LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada 

através do Portal Licita ALEMA, pelo endereço eletrônico
 www.licitaalema.com.br. Informações adicionais disponível em 
www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. São Luís - MA, 26 de 
dezembro de 2023. Gabriel Manzano Dias Marques. Pregoeiro.

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


